
  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 629/90 DE 06/09/90

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO ADS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS”.

º o Prefeito Muni cipal de Coxim, Estedo da Mets
“Grosso doSul, feco eaber que e Cameras Municipel de Coxim, 2

orova a eu sanciono e seguinte Leis
         
 

RR Art. 12 - O disposto no artigo 90 de Medice Pro
sá

vigória nº 199, de.26/07/90, prMperoaa é cos Servidores Fy
 

DESPACHO:a ino 78 da Lei
ro de LS,

duza 03 s6u5

De conformitade com o art
complementar i de 20 d atra

saneinmo ss “sei para que pr

jugicusaiss | bitos.

    
ce 3.990 Cabiiuto vv Espte e JO.

  


